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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1915, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos
termos da Portaria n° 1760, de 03 de outubro de 2022, publicada no DOU de 07 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais e
tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23275.000659/2022-60 resolve:. , 

Art. 1° Autorizar o Afastamento do País, nos termos do artigo 95, da Lei 8.112/90, à servidora PAMELLA SANTOS DOS PASSOS, Matrícula SIAPE nº.
2577844, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, no
período de 08 de novembro de 2022 à 13 de novembro de 2022, na Cidade do México. País: México, com ônus limitado (sem diárias e sem passagens);

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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